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Lei nf Z5, de 21 de outubrO de 1 947. 

Ext1ligue e cria cargos na Im -
prensa clal. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a ssembléla Legislativa dO Esta 

do deCreta e eu sanc1ono a segulnte lel: 

Artigo lt - Ext1ngu1ndo-se no Qua<ll'o de pessoal-
~ 

lI'.1XO lotado na Imprensa Oficlal o cargo de Re~tor, pallrao G, 

nca o mesno convertldo em o cargo de Revisor, de identlco pa 

Ilre.o. 

Artlgo 21 - F.l.ca extln to no Q.uadro de pessoal va 
- , -

riava, <la Imprensa otlcial, o cargo de um extranumerário mensa .. . - - -
lista, rererencia IV e criado em sua substltu1çãll O de cont1nu 

o, na meSDa retet'êncla. 
. .' 

Artigo :;, - Revogam-se as dispOslções em contrã 

rio. 
PaláCiO Alencastro, em CUlabã, 21 de outubro de . . 

1 947, 126' <la rndependencla e 591 <la Repdbl1ca. 
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